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RECURSO EXTRAORDINÁRIO
1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, anteriores à 
instituição do regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a 
coisa julgada que se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de 
trato sucessivo. 2. Já as decisões proferidas em ação direta ou em sede de 
repercussão geral interrompem automaticamente os efeitos temporais das 
decisões transitadas em julgado nas referidas relações, respeitadas a 
irretroatividade, a anterioridade anual e a noventena ou a anterioridade 
nonagesimal, conforme a natureza do tributo.
RE 955.227/BA, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento finalizado em 
8.2.2023 (Info 1082)
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO
É constitucional o art. 40 da Lei 6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal – LEF), 
tendo natureza processual o prazo de um ano de suspensão da execução fiscal. 
Após o decurso desse prazo, inicia-se automaticamente a contagem do prazo 
prescricional tributário de cinco anos.
RE 636.562/SC, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado 
em 17.2.2023 (Info 1083)
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Não se mostra admissível a restituição administrativa do indébito 
reconhecido na via judicial, sendo indispensável a observância do regime 
constitucional de precatórios, nos termos do art. 100 da Constituição 
Federal.
RE 1.420.691/SP, relatora Ministra Presidente, julgamento finalizado no 
Plenário Virtual em 21.8.2023 (Info 1108)
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AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
A cobrança do ICMS-DIFAL de empresas optantes do Simples Nacional deve 
ter fundamento em lei estadual em sentido estrito.
ARE 1.460.254/GO, relator Ministro Presidente, julgamento virtual finalizado
em 21.11.2023 (Info 1118)
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
A LC 190/2022, que regulamentou a cobrança do Diferencial de Alíquotas do 
ICMS, não impôs ao contribuinte repercussão econômica relacionada à 
obrigação principal da relação tributária; são determinadas somente 
OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS, as quais NÃO se sujeitam ao princípio da 
anterioridade. O legislador complementar pode determinar prazo de 90 dias 
para a cobrança do Difal/ICMS de forma a garantir maior previsibilidade para 
os contribuintes.
ADI 7.066/DF, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento finalizado 
em 29.11.2023 (Info 1119)
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
É inconstitucional — por violar a competência da União para legislar sobre 
normas gerais de proteção ao meio ambiente e sobre direito penal e 
processual penal (CF/1988, arts. 24, VI e VII; e 22, I) — lei estadual que proíbe 
os órgãos ambientais e a polícia militar de destruírem e inutilizarem bens 
particulares apreendidos em operações de fiscalização ambiental.
ADI 7.203/RO, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado 
em 28.2.2023 (Info 1084)
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
É constitucional — uma vez observadas as regras do sistema de repartição 
competências e a importância do princípio do desenvolvimento sustentável 
como justo equilíbrio entre a atividade econômica e a proteção do meio 
ambiente — norma estadual que proíbe a atividade de pesca exercida 
mediante toda e qualquer rede de arrasto tracionada por embarcações 
motorizadas na faixa marítima da zona costeira de seu território.
ADI 6.218/RS, relator Ministro Nunes Marques, redatora do acórdão Ministra 
Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 30.6.2023 (Info 1102)
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO
É imprescritível a pretensão de ressarcimento ao erário decorrente da 
exploração irregular do patrimônio mineral da União, porquanto 
indissociável do dano ambiental causado.
RE 1.427.694/SC, relatora Ministra Presidente, julgamento finalizado no 
Plenário Virtual em 1º.9.2023 (Info 1106)
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
É constitucional norma estadual que, independentemente da obrigação de 
reparar o dano, condicione a exploração de recursos minerais ao pagamento 
de indenização monetária pelos danos causados ao meio ambiente. Contudo, 
viola o texto constitucional o estabelecimento de fato gerador dessa 
indenização que se confunda com o da compensação financeira (CF/1988, art. 
20, § 1º), o de taxas relativas ao poder de polícia ou com o de qualquer outra 
espécie tributária.
ADI 4.031/PA, relatora Ministra Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 
29.9.2023 (Info 1110) I
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
É constitucional o art. 23, caput, da Emenda Constitucional 103/2019, que 
fixa novos critérios de cálculo para a pensão por morte no Regime Geral e nos 
Regimes Próprios de Previdência Social. Em especial, o caput do artigo 23 da 
EC 103/2019, que determina que a pensão por morte concedida a 
dependente de segurado do RGPS ou de servidor público federal será 
equivalente a uma cota familiar de 50% do valor da aposentadoria recebida 
ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade 
permanente na data do óbito, acrescida de cotas de 10 pontos percentuais 
por dependente, até o máximo de 100%.
ADI 7.051/DF, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado 
em 23.6.2023 (Info 1101)
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
A exceção à exigência de votação nominal mínima, prevista para a posse de 
suplentes, constante do art. 112, parágrafo único, do Código Eleitoral, não 
ofende a Constituição.
ADI 6.657/DF, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado 
em 17.2.2023 (Info 1083)

Código Eleitoral: “Art. 108. Estarão eleitos, entre os candidatos
registrados por um partido que tenham obtido votos em número igual
ou superior a 10% (dez por cento) do quociente eleitoral, tantos quantos
o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da votação nominal
que cada um tenha recebido. (Redação dada pela Lei nº14.211, de 2021)
(...) Art.112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: (...)
Parágrafo único. Na definição dos suplentes da representação
partidária, não há exigência de votação nominal mínima prevista pelo
art. 108. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015).”
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
É constitucional o entendimento jurisprudencial do Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE) segundo o qual é: (i) cabível a utilização da Ação de 
Investigação Judicial Eleitoral (AIJE) para apuração de fraude à cota de 
gênero; e (ii) imperativa a cassação do registro ou do diploma de todos os 
candidatos beneficiados por essa fraude.
ADI 6.338/DF, relatora Ministra Rosa Weber, julgamento virtual finalizado 
em 31.3.2023 (Info 1089)



Informativo STJ
Prof. Jean Vilbert

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL
Os Estados possuem autonomia relativa na solução normativa do problema da dupla 
vacância da Chefia do Poder Executivo, não estando vinculados ao modelo e ao 
procedimento federal (art. 81, CF), mas tampouco pode desviar-se dos princípios 
constitucionais que norteiam a matéria, por força do art. 25 da Constituição Federal 
devendo observar: (i) a necessidade de registro e votação dos candidatos a 
Governador e Vice-Governador por meio de chapa única; (ii) a observância das 
condições constitucionais de elegibilidade e das hipóteses de inelegibilidade 
previstas no art. 14 da Constituição Federal e na Lei Complementar a que se refere o 
§ 9º do art. 14; e (iii) que a filiação partidária não pressupõe a escolha em 
convenção partidária nem o registro da candidatura pelo partido político; (iv) a regra 
da maioria, enquanto critério de averiguação do candidato vencedor, não se mostra 
afetada a qualquer preceito constitucional que vincule os Estados e o Distrito 
Federal.”
ADPF 969/AL, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 
14.8.2023 (Info 1104)
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
Devem ser aferidas até a data da eleição as alterações, fáticas ou jurídicas, 
supervenientes ao registro de candidatura que afastem a inelegibilidade de 
candidato.
ADI 7.197/DF, relatora Ministra Cármen Lúcia, julgamento virtual 
finalizado em 24.11.2023 (Info 1118)
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AÇÃO RESCISÓRIA
É cabível o ajuizamento de ação rescisória em face de acórdão proferido 
pelo STF em processo de extradição, pois este possui cunho 
predominantemente administrativo, não havendo que se falar na hipótese 
de julgamento de natureza penal.
AR 2.921/DF, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento finalizado 
em 30.3.2023 (Info 1089)
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AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE
A denúncia pelo Presidente da República de tratados internacionais aprovados 
pelo Congresso Nacional, para que produza efeitos no ordenamento jurídico 
interno, não prescinde da sua aprovação pelo Congresso.
ADC 39/DF, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 
16.6.2023 (Info 1099)
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
É constitucional o tabelamento para fins de fixação do valor de indenização 
por dano moral trabalhista previsto na Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT). Contudo, os montantes elencados na lei não podem ser interpretados 
como um “teto”, mas apenas servem como parâmetro para a 
fundamentação da decisão judicial, de modo a permitir que ela, desde que 
devidamente motivada, determine o pagamento de quantias superiores.
ADI 6.050/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado 
em 23.6.2023 (Info 1100)
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL
São nulas — por violarem os princípios da separação dos Poderes e da 
legalidade — as decisões judiciais que condicionam a rescisão de contratos de 
trabalho de empregados públicos não estáveis à prévia conclusão de negociação 
coletiva, de modo a impedir que o estado federado realize atos tendentes a 
descontinuar a atividade das fundações, sociedades de economia mista e 
autarquias estaduais.
ADPF 486/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 
30.6.2023 (Info 1101)
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
É constitucional — na medida em que privilegia a liberdade de escolha do 
trabalhador e reforça o equilíbrio entre os valores sociais do trabalho e da livre 
iniciativa — norma da “Reforma Trabalhista” (Lei 13.467/2017) que permite, por 
meio de acordo individual escrito entre o empregador e o trabalhador, a adoção 
da jornada de 12 horas de trabalho seguidas por 36 horas ininterruptas de 
descanso.
ADI 5.994/DF, relator Ministro Marco Aurélio, redator do acórdão Ministro 
Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 30.6.2023 (Info 1102)
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
São inconstitucionais dispositivos da “Lei dos Caminhoneiros” (Lei 13.103/2015) 
que desrespeitam os direitos socias e as normas de proteção ao trabalhador 
(CF/1988, art. 7º), tais como os que preveem (a) a redução e/ou o 
fracionamento dos intervalos intrajornadas e do descanso semanal 
remunerado; e (b) a hipótese de descanso de motorista com o veículo em 
movimento; e aquele que (c) exclui do cômputo da jornada diária de trabalho 
do motorista profissional o tempo decorrido durante a carga ou a descarga do 
veículo, ou, ainda, a fiscalização da mercadoria.
ADI 5.322/DF, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento virtual 
finalizado em 30.6.2023 (Info 1102)
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO
A Justiça Comum é competente para julgar ação ajuizada por servidor 

celetista contra o Poder Público, em que se pleiteia parcela de natureza 
administrativa, modulando-se os efeitos da decisão para manter na Justiça do 
Trabalho, até o trânsito em julgado e correspondente execução, os processos 
em que houver sido proferida sentença de mérito até a data de publicação da 
presente ata de julgamento.
RE 1.288.440/SP, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual 
finalizado em 30.6.2023 (Info 1102)
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
É inconstitucional — por violar o princípio da separação de Poderes e a 
autonomia dos tribunais — iniciativa do Poder Legislativo que cerceia a 
atribuição dos Tribunais Regionais do Trabalho e do Tribunal Superior do 
Trabalho, derivada da própria função jurisdicional que lhes é inerente, de 
estabelecer, alterar ou cancelar enunciados sumulares.
ADI 6.188/DF, relator Ministro Ricardo Lewandowski, redator do acórdão 
Ministro Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 21.8.2023 (Info 1104)
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO
“A trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença-maternidade e à 
estabilidade provisória, independentemente do regime jurídico aplicável, se 
contratual ou administrativo, ainda que ocupe cargo em comissão ou seja 
contratada por tempo determinado.
RE 842.844/SC, relator Ministro Luiz Fux, julgamento finalizado em 5.10.2023 
(Info 1111)
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Obrigado!

Prof. Jean Vilbert


